
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
Biblioteca Legislativa 

LEI  Nº 9.770 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

PUBLICADO:  Diário do Grande ABC N° 16347 : 66 DATA 28 / 11 / 15 

 
 
 
 

Processo Administrativo nº 44.739/2015.  
 
AUTORA: Vereadora Elian Saraiva Barbosa Santana – Elian 
Santana – PROS – Projeto de Lei CM nº 106/2015. 
 
REVOGA o artigo 2º da Lei nº 9.232, de 14 de maio de 2010, que 
instituiu o “Dia Municipal do Cabeleireiro”. 
 
CARLOS GRANA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º Fica revogado o artigo 2º da Lei nº 9.232/2010, que instituiu o “Dia Municipal do 
Cabeleireiro”. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 26 de novembro de 2015. 
 
 
 

CARLOS GRANA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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